
Marilândia, 02 de junho de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 311/2025 
Proposição: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 3/2025 
 
Autoria: EMÍLIO GAVA
 
Ementa: FICA INSTITUÍDA A COMENDA PADRE ANTÔNIO VOLKERS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Concluímos que o PRE nº 003/2025 em que: FICA INSTITUÍDA A COMENDA PADRE
ANTÔNIO VOLKERS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Emilio
Gava, em analise e fundamentação, e dentro de nosso juízo de competência, não
verificamos nenhuma inconstitucionalidade.
 
 
Próxima Fase: Análise para inclusão no Expediente
 
  
 

JACIANO VAGO 
Assessor Jurídico 

131591
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